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REQUERIMENTO DE N O 330 /2023 05 DE OUTUBRO DE 2023.

Excelentíssima Senhora CÉLIA MARINHO ALBANO Presidente da Câmara

Municipal de Chorozinho-ce.

O vereador que este subscreve nos termos do artigo 144 e na forma regimental, ouvida

em plenário, RF,QUF,RF,R a V. F,xa. F, aos amigos vereadores, que seja solícito ao chefe

do Poder Executivo: A ISENÇÃO DE IPTU E ALVARÁS PARA AS

CONFECÇÕES E TODAS AS PEQUENAS EMPRESAS DO MUNICíPIO.

APROVADO POR
UNANIMIDADE

EM U/.LQ/2023

PRESIDENTE

Este requerimento vem atender ao pedido dos pequenos empresários visando ajudar a

categoria.

REQUERIMENTO PARA DEFERIMENTO.

RECEBI EM
2

PRESID TE

Sala das sessões da Câmara Municipal de Chorozinho.

Chorozinho 04_0/2023.

VEREADOR - mos LENNON MAIA DE FREITAS
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